
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

Ofício Circular nº 841/2026 - CPP/CBM

 

São Luís/MA, data da assinatura eletrônica.

 

Aos Senhores: Diretores, Ajudante Geral, Cmts. de Unidades e Chefes de Seções .
 
 
Assunto: Informação-Promoção de Praças-Agosto-2026.
 
 

Senhores Comandantes, Diretores e Chefes
 
 

A Comissão de Promoção de Praças, visando a composição do Quadro de Acesso para
Promoção no mês de AGOSTO de 2026, como também em harmonia ao disposto nos artigos 78,
80, 81 do Decreto 19.833 de 29 de agosto de 2003 (Decreto de Promoção de Praças), vem
publicar o LIMITE QUANTITATIVO  e prestar as seguintes informações sobre os procedimentos,
prazos e envio de documentos dos militares relacionados:

 

PROCEDIMENTO PRAZO
FINAL RESPONSÁVEL

Militares que estejam no
limite quantitativo 20/05/2026 Apresentar Exames Médicos à

JMS para Promoção
Presidente da Junta Médica

de Saúde
27/05/2026

JMS deve enviar à Secretaria da
CPP e para a Comissão Geral de
aplicação de TAF, a relação de
militares aptos e inaptos nos

Exames de Saúde.
Presidente da Junta Médica

de Saúde

27/05/2026

JMS deve enviar para a Diretoria
de Pessoal a relação dos

militares que se enquadram na
alínea “a”, inciso I, § 1º do art.

106 da Lei nº 6.513 de 30 de
novembro de 1995.

 
Comissão de Aplicação de

TAF Setoriais (UBM’s)
De 28/05 a
12/06/2026

Realizar Teste de Aptidão Física
(TAF) e enviar os resultados para

a Comissão Geral de TAF
Presidente da Comissão

Geral de Aplicação de TAF 17/06/2026
A Comissão Geral de aplicação
de TAF do CBMMA deve enviar
Ata Geral de TAF para a CPP

Chefes Imediatos dos
militares que constam no

limite quantitativo.
27/05/2026

Enviar Ficha de promoção e
Ficha de conceito dentro do

CBMConnecta
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Militar concorrente à
promoção 27/05/2026

Enviar Certidões negativas
criminais dentro da plataforma

do CBMConnecta
 

Observações:

1) Problemas técnicos na plataforma do CBMConnecta ou auxílio com uso do módulo de
Promoção de Praças serão solucionados através da abertura de chamado no suporte fornecido
pelo site. Serão resolvidos os chamados por ordem de chegada durante o horário de expediente
(08h às 14h). Mensagens encaminhadas via WhatsApp para os desenvolvedores das ferramentas
e membros da Comissão de Promoção de Praças não serão respondidas;

 
2) A Ficha de Informações (ficha de conceito) deverá ser preenchida dentro da plataforma

do CBMConnecta;
 

3) A Ficha de Promoção dos militares será preenchida diretamente no CBMConnecta.
E conforme o Art. 85, I, Parágrafo único, Anexo II, do Decreto nº 19.833/03, as alterações
publicadas até a data de 31 de MARÇO de 2026, serão consideradas para pontuação na ficha de
promoção;

 
4) Os militares que estão no Limite Quantitativo devem enviar suas Certidões Negativas

via CBMConnecta;
 
5) A avaliação dos exames médicos é de responsabilidade exclusiva da JMS e devem ser

avaliados ou informados ao seu Presidente. Em hipótese alguma as informações de JMS serão
recebidas pelo e-mail da CPP, sendo de inteira RESPONSABILIDADE DO MILITAR a
apresentação dos exames e da JMS a correta avaliação, arcando com os possíveis erros ou
equívocos ocorridos, principalmente no que diz respeito ao prazo;

 
6) A avaliação do Teste de Aptidão Física (TAF) deve ser publicada em Boletim e

devidamente preenchida na plataforma do CBMConnecta. EM HIPÓTESE ALGUMA AS
INFORMAÇÕES DE TAF SERÃO RECEBIDAS PELO E-MAIL DA CPP OU VIA SEI, sendo de
inteira RESPONSABILIDADE O ENVIO PELO CHEFE IMEDIATO via plataforma CBMConnecta,
arcando com os possíveis erros ocorridos;

 
7) As responsabilidades de cada informação prestada à CPP e demais Comissões, estão

de acordo com a tabela de procedimentos;
 
8) Seguem abaixo as listas dos militares que estão no Limite Quantitativo para a

promoção no mês de AGOSTO de 2026, o qual será transcrito no Boletim da CPP.
 

LISTA DE MILITARES
 

1.ª PARTE – QUADRO DE PRAÇAS COMBATENTES BOMBEIROS MILITAR (QPBM-0)
a) 1º SGT QPBM-0:

 
ORD NUM NOME

1 341/94 ELIAS SILVA CINTRA
2 345/94 JOSÉ BENEDITO JANSEN SANTOS
3 355/94 MARQUIDOVEL ABREU QUINZEIRO
4 216/94 MARCELO REVELINO TEIXEIRA GUILHON
5 313/94 PAULO ROBERTO FERNANDES CARVALHO
6 487/94 JOSÉ FÁBIO FERREIRA PINHEIRO
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7 403/94 JOUBERTH SILVA ARAÚJO
8 204/94 JOMAR PRADO RIBEIRO
9 311/94 MÁRCIO ANTÔNIO LEITE VIEIRA
10 038/92 ELMO SOUSA DE CARVALHO
11 120/94 JURANY SILVA MORAES
12 315/94 SYLVIO JOSÉ BORGES NUNES
13 374/94 ADILSON COSTA FERREIRA
14 388/94 LUÍS FRANCISCO LIRA GUSMÃO
15 392/94 AMARILDO DE JESUS ALVARES DOS SANTOS
16 398/94 MARCOS PAULO DE SOUZA
17 362/94 JOSÉ RAIMUNDO RAMOS FERREIRA JÚNIOR
18 640/94 NEURON JORGE ALVES NUNES
19 195/94 CARLOS CELSO SANTOS GOMES
20 325/94 VALBER MARQUES COSTA
21 414/94 MANOEL SOUSA CARVALHO
22 424/94 CARLOS ARNOLDO CARDOSO SILVA
23 427/94 NATAL DO ESPÍRITO SANTO COSTA
24 437/94 ERISVALDO DO CARMO PEREIRA
25 448/94 RONALDO DA SILVA E SILVA
26 454/94 OSEVALDO PEREIRA FRANCO FILHO
27 423/94 ABMAEL ARAÚJO DA SILVA
28 351/94 KLEYBE CORREA PEREIRA
29 608/94 JOÃO BATISTA RODRIGUES RIBEIRO
30 303/94 CARLOS ROBERTO DA SILVA PEIXOTO
31 319/94 GEORGE HENRIQUE SOUSA TAVARES
32 234/94 JOSÉ RAIMUNDO DE ARAÚJO COSTA
33 273/94 GEOVANI COSTA DA FONSECA
34 322/94 ALLANKARDEC ARAÚJO DE MACEDO
35 461/94 JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO
36 479/94 MAURO SÉRGIO ALVES
37 482/94 ANTÔNIO MARCOS CARDOSO COSTA

 
b) 2º SGT QPBM-0:

 
ORD NUM NOME

1 043/07 DAVID COSTA ALVES
2 046/07 BRUNO COELHO DA SILVA
3 047/07 CELSO RODRIGUES DA SILVA NETO
4 052/07 JAMES SILVA MENESES
5 053/07 NILSON TAVARES PEREIRA DE ABREU JÚNIOR
6 055/07 PETERSON GOMES DE OLIVEIRA
7 056/07 SÉRGIO COSTA FERREIRA
8 057/07 DANIEL RIBEIRO CAMPOS
9 060/07 MARCUS VINÍCIUS MAGALHÃES GUEDES
10 061/07 ANTÔNIO LEONARDO SANTOS MUNIZ
11 063/07 JOSÉ HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO
12 065/07 DANIEL PEREIRA OLIVEIRA
13 066/07 ARY FRANKLIN RIBEIRO CALISTO
14 068/07 ANGÉLICA CRISTINA PINTO NERI FERREIRA
15 070/07 YANNE EVANYS DA SILVA CAMELO
16 071/07 AIRTON SILVA DE SOUSA JÚNIOR
17 078/07 DAYVISON RODRIGO LIMA PEREIRA
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18 083/07 GEYSA COSTA CAMPELO
19 005/10 RÔMULO THIAGO SOUSA RAMOS
20 009/10 WENDELL WLISSES SANTOS MARTINS
21 012/10 HELDER PAIXÃO RAMALHO
22 030/10 NILTON GASPAR SILVA FILHO
23 072/07 GIL ANDRÉ MOTA AGUIAR
24 075/07 MARCOS AURÉLIO RODRIGUES BARROS
25 081/07 RENATO DE CASTRO MENDES
26 085/07 CRISTIANO CABRAL OLIVEIRA
27 086/07 MÁRCIO DE JESUS ARAÚJO MARTINS
28 090/07 ANDRÉ ALEXANDRE COSTA NETO
29 091/07 THIAGO EVANGELISTA DE SOUSA
30 084/07 JOSÉ DE RIBAMAR SOUZA
31 001/10 ALLAN FREDSON SILVA FARIAS
32 025/10 JAIRAN SILVA COSTA

 
c) 3º SGT QPBM-0:

 
ORD NUM NOME

1 056/13 RENATO LIMA DE SOUZA
2 072/13 MAXWELL BRENDONN SILVA BEZERRA
3 085/13 STÊNIO SILVA LUIZ
4 093/13 KELSON SIRILO ARAÚJO
5 104/13 SAMUEL LUCAS OLIVEIRA SÁ
6 105/13 PEDRO DANIEL PAZERES NUNES
7 106/13 FÁBIO DA SILVA SANTOS
8 107/13 ANTÔNIO LUÍS DE SOUSA SILVA
9 111/13 ERINEUDO COSTA FERREIRA
10 113/13 GLEIDSON MENDES DE ANDRADE
11 115/13 DENILSON DOS SANTOS MARTINS LACERDA
12 117/13 DANILO PINTO SILVA
13 118/13 JEFFERSON WIKLEF FONSECA SILVA
14 119/13 FRANCINELIO PINTO DOS REIS
15 121/13 RAFAEL MARTINS PEREIRA
16 080/13 ORISVAN RODRIGUES DA SILVA
17 047/13 MARIA ANTÔNIA MARQUES PINHEIRO
18 109/13 OLBERDAN GAMA DA SILVA
19 002/14 ARTUR DE SOUZA ALENCAR
20 003/14 JOHNATAN LUIZ SOUSA LEMOS
21 005/14 ERINALDO CORRÊA RODRIGUES
22 002/15 MARCOS VINICÍUS OLIVEIRA DOS SANTOS
23 003/15 YKARO EUCLIDES LIMA TEIXEIRA
24 005/15 ROGÉRIO MARTINS DA SILVA SANTIAGO
25 119/13 JAYRON SANTOS ROSA
26 009/15 VICTOR MATOS MARTINS
27 010/15 RONNY LINIK GOMES MOURA
28 012/15 FRANCISCO TIAGO PEREIRA MATOS
29 014/15 WAMSTRONG NEY PONTES COSTA
30 017/15 MÁRIO FERNANDO VIANA DE MORAES
31 018/15 FLAYTON SILVA SOARES
32 020/15 WANDERSON BRAGA DOS SANTOS
33 022/15 RAMON RICARD SANTANA DA COSTA
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34 025/15 TALITA PONTES MAGALHAES
35 026/15 ERICK PONTES DE ARAÚJO CAVALCANTE
36 029/15 JEAN RIBEIRO DA SILVA MELO
37 031/15 MONICA LARISSA CASTRO LOPES
38 032/15 RAQUEL PINTO ALVES
39 033/15 LUIS FELIPE BEZERRA DE MATOS
40 034/15 MARCIRIO GONÇALVES DOS SANTOS NETO
41 035/15 ANTÔNIO CARLOS ARAUJO COSTA
42 036/15 LEONARDO DOS SANTOS CASTRO
43 037/15 KLEYTON OLIVEIRA DA COSTA
44 039/15 RAYANE MENESES DA SILVA
45 040/15 JOAQUIM DA COSTA QUINZEIRO JUNIOR
46 041/15 WANDERSON DOS SANTOS NEVES
47 042/15 YURI NELSON BARBOSA DA SILVA
48 043/15 PATRICKSON DAVID DINIZ FERREIRA
49 044/15 LUCAS LEWI ARAÚJO GOMES
50 045/15 ALINE SOUSA NUNES
51 046/15 JEFFERSON MAURO SERRA RABELO
52 047/15 LEANDRO DE SOUZA BARBOSA
53 048/15 WILLIANA PACHECO MOCHEL
54 049/15 FABRYNNE MOTA PINHEIRO
55 050/15 ASTELIENE SOARES MILLES
56 051/15 WHESLEY MÁRCIO SOARES REIS
57 052/15 GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS
58 053/15 ERICKA NAYELLE ROCHA MOURÃO
59 054/15 FELIPE DOS SANTOS SEREJO
60 055/15 PAULO HENRIQUE RABELO SILVA
61 056/15 LAILTON MOURA DA SILVA
62 057/15 ALEX DOS ANJOS PEREIRA
63 058/15 GEOVANE SILVA DOS SANTOS
64 059/15 ULISSES VIEIRA DE OLIVEIRA
65 060/15 DAYANE PATRICIA FREITAS
66 061/15 MIZAEL RIBEIRO PEREIRA
67 062/15 RAISSA ANDRÊSSA PEREIRA FERREIRA
68 063/15 AGOSTINHO FERREIRA ELOI
69 064/15 MAURICIO SANTOS SILVA
70 065/15 WHESLEY ALBUQUERQUE BORGES
71 066/15 JOÃO NILSON ROCHA
72 067/15 DYEGO JULLEN DE SOUSA OLIVEIRA
73 068/15 MATIAS SARAIVA SILVA FILHO
74 069/15 JOSUÉ AMARAL BOUÉRES
75 070/15 RICARDO FELIPE DOS SANTOS MENDES
76 071/15 MATEUS AVELAR REZENDE COUTO
77 072/15 WASHINGTON LUIS FERREIRA LEAL
78 074/15 JORDAN WILKENS BATISTA SANTOS DE

SOUSA
79 075/15 JANDIRA KARINE DINIZ LIMA
80 076/15 MÁXIMO LUCÍLIO CHAVES JÚNIOR
81 077/15 WESLEY DE ARAUJO RAMOS
82 078/15 JOSIVALDO MENDES DE SOUSA
83 079/15 DANIEL CHAGAS DE SOUSA FILHO
84 081/15 GIDEÃO GRANGEIRO SILVA
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85 082/15 ELIZIANE RAMOS TAVARES

86 083/15 JONATAN DA SILVA NUNES
87 085/15 PEDRO ROGÉRIO BRITO DOS SANTOS
88 086/15 DAÉRLISON COELHO RODRIGUES
89 087/15 NEILSON PEREIRA PAIVA
90 089/15 ALEXSANDRO VIEIRA DA CRUZ
91 090/15 CLAUDIOMAR MARQUES PEREIRA
92 091/15 NAYCKEL GILBESSIAS RODRIGUES

FERREIRA
93 092/15 TARANTINE DOS SANTOS BASTOS
94 094/15 FLAVIO SILVA ROSA
95 095/15 PABLO DE SEBASTIÃO PEREIRA COELHO
96 096/15 MÁRCIO EDSON FERNANDES ZUZA
97 097/15 PEDRO HENRIQUE TRANCOSO PEREIRA
98 098/15 DANIEL JORGE PIORSKY DUAILIBE
99 099/15 ELBERTH TRINDADE MUNIZ
100 100/15 WASHINGTON COSTA DURANS JUNIOR
101 101/15 UADSON PEREIRA SILVA
102 102/15 THIAGO VINICIUS FERREIRA PINHEIRO
103 103/15 PAULO RICARDO ROCHA FERREIRA
104 104/15 WEDEM CARLOS PEREIRA MARTINS
105 105/15 GLAUCEA MILENA SCRIVENER DE SENA
106 106/15 TACIANA DA SILVA SANTOS
107 109/15 PERSEU LINDOSO MENDES
108 349/94 JORGE SANTOS AYRES
109 001/16 LARISSA FERNANDA SOUZA NOTO DO

AMARAL
110 002/16 RAFAEL REGIS ATAIDE CANTANHEDE
111 003/16 DANILO BATISTA FERREIRA
112 004/16 LUCAS LAGES AMADO SILVA
113 006/16 VALDIANO DAMASCENO DE SOUSA
114 007/16 FERNANDO SILVA PAIXÃO
115 008/16 DEYVES ALBUQUERQUE DE BRITO
116 010/16 RAFAEL HOLANDA LOPES
117 011/16 RODRIGO LEMOS BRITTO
118 012/16 WESLEY DE ARAÚJO
119 013/16 CAIO CÉSAR DOS SANTOS
120 014/16 MARLON FHORLAN COSTA LOBÃO
121 016/16 CAMILA MARIA MAGALHÃES BARROS
122 017/16 FABÍOLA FERREIRA SERRA
123 019/16 JADNA MATOS COSTA CARDOSO
124 032/16 CLÁUDIA DE SOUSA FIDELIS
125 036/16 VITOR INÁCIO SÁ ALMEIDA
126 038/16 CAROLINA VIEGAS LIMA
127 024/16 CRISLENE SAMINESES ARAUJO
128 009/16 ANSELMO DE JESUS CARVALHO JÚNIOR
129 031/16 LUCAS RANIERE DE SOUSA REPOLHO

 
d) CB QPBM-0:
Não há candidato habilitado nesta graduação

 
e) SD QPBM-0:
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Não há candidato habilitado nesta graduação
 
2.ª PARTE – QUADRO DE PRAÇAS ESPECIALISTAS MÚSICOS BOMBEIROS MILITAR
(QPBM-1)
 

a) 1º SGT QPBM-1:
Não há candidato habilitado nesta graduação

 
b) 2º SGT QPBM-1:
Não há candidato habilitado nesta graduação
 
c) 3º SGT QPBM-1:
Não há candidato habilitado nesta graduação
 
d) CB QPBM-1:
Não existe candidato nesta graduação
 
e) SD QPBM-1:
Não existe candidato nesta graduação

 
3.ª PARTE – QUADRO DE PRAÇAS ESPECIALISTAS AUXILIARES DE SAÚDE BOMBEIROS
MILITAR (QPM-2):
 

a) 1º SGT QPBM-2:
Não existe candidato nesta graduação
 
b) 2º SGT QPBM-2:
Não existe candidato nesta graduação
 
c) 3º SGT QPBM-2:
Não existe candidato nesta graduação
 
d) CB QPBM-2:
Não existe candidato nesta graduação
 
e) SD QPBM-2:
Não existe candidato nesta graduação

 
4.ª PARTE – QUADRO DE PRAÇAS ESPECIALISTAS AUXILIARES DE ODONTOLOGIA
BOMBEIROS MILITAR (QPM-3):
 

a) 1º SGT QPBM-3:
Não existe candidato nesta graduação
 
b) 2º SGT QPBM-3:
Não existe candidato nesta graduação
 
c) 3º SGT QPBM-3:
Não existe candidato nesta graduação
 
d) CB QPBM-3:
Não existe candidato nesta graduação
 
e) SD QPBM-3:
Não existe candidato nesta graduação
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5.ª PARTE – QUADRO DE PRAÇAS ESPECIALISTAS AUXILIARES DE COMUNICAÇÃO
BOMBEIROS MILITAR (QPM-4):
 

a) 1º SGT QPBM-4:
Não existe candidato nesta graduação
 
b) 2º SGT QPBM-4:
Não existe candidato nesta graduação
 
c) 3º SGT QPBM-4:
Não existe candidato nesta graduação
 
d) CB QPBM-4:
Não existe candidato nesta graduação
 
e) SD QPBM-4:
Não existe candidato nesta graduação

 
6.ª PARTE – QUADRO DE PRAÇAS ESPECIALISTAS AUXILIARES DE MOTOMECANIZAÇÃO
BOMBEIROS MILITAR (QPM-5):
 

a) 1º SGT QPBM-5:
Não existe candidato nesta graduação
 
b) 2º SGT QPBM-5:
Não existe candidato nesta graduação
 
c) 3º SGT QPBM-5:
Não existe candidato nesta graduação
 
d) CB QPBM-5:
Não existe candidato nesta graduação
 
e) SD QPBM-5:
Não existe candidato nesta graduação

 
 
Atenciosamente,

 
 

Francisco Carneiro dos Anjos – Cel. QOCBM
Comandante Adjunto/Presidente da CPP/CBMMA

 
 

Avenida dos Portugueses, s/nº - Bairro Bacanga. São Luís - MA - CEP 65.085-580
- cbm.ssp.ma.gov.br

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CARNEIRO DOS ANJOS , PRESIDENTE
DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS DO CBMMA, em 23/04/2026, às 15:50, conforme
art. 4º da Lei Federal nº 14.063.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ma.gov.br/autenticidade informando
o código verificador 014281613 e o código CRC D1FE6368.
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